
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 256/2015

Prolongamento  do  asfalto  na  estrada  da
Linha  Fazenda  Branca  (OT-321),  no
Distrito de Novo Sarandi.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feito o prolongamento
do  asfalto  na  Estrada  da  Linha  Fazenda  Branca  (OT-321),  até  o  acesso  à
propriedade rural do senhor Ervino Scheufele.

O trecho da OT-321 da Linha Fazenda Branca do Distrito  de Novo
Sarandi, encontra-se asfaltado por cerca de 5 Km, portanto, o restante do trecho
está  em “estrada de chão  batido”,  motivo  pelo  qual  requer  o  prolongamento  do
asfalto na referida linha até o acesso à propriedade do senhor Ervino Scheufele.

A presente  ação  aqui  indicada,  beneficiará  o  tráfego  de  veículos,
caminhões de carga da localidade, pois, quando chove, há uma enorme dificuldade
por parte dos moradores e fornecedores para transitar nessa região. 

SALA DAS SESSÕES, 27 de maio de 2015.

ODAIR MACCARI
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